
verificar medidas da capa/lombada. Lombada: 10mm
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A porosidade crescente das fronteiras entre os campos da Justiça e dos media pode 
ser pensada por referência às exigências do tempo presente. Dificilmente as sociedades 
contemporâneas se compadecem com uma visão da Justiça fechada sobre si mesma e 
sobre a estrita racionalidade que orienta a sua administração, exigindo pelo contrário 
um crescente escrutínio das decisões judiciais. A Justiça vê-se, por conseguinte, forçada 
a adotar práticas discursivas de maior transparência e clareza, de modo a poder 
explicar-se perante o público e os media. Trata-se, simultaneamente, de sociedades que 
carecem de uma estrutura de mediação da realidade social e da formação da opinião 
esclarecida. Os media podem, em potência, oferecer essa estrutura, quer pela abertura 
comunicativa, que amplificam, quer por gerirem, num espaço público alargado, as 
trocas comunicacionais desenroladas nos demais campos da vida coletiva, com os quais 
constroem uma multiplicidade de relações.

Não obstante as áreas de tensão que se espraiam, a Justiça e os media estão, 
pensamos, em condições de construir diferentes patamares de entendimento. E estão-
no não apenas numa dimensão normativa, devido às responsabilidades públicas 
de ambas as instituições nas democracias contemporâneas, como também numa 
igualmente importante dimensão empírica, como este livro procura demonstrar. De 
facto, ao suscitar a reflexão sobre as fronteiras que aproximam e separam os planos da 
deliberação pública formal, representada pelos tribunais, e informal, representada pelos 
media, a coletânea de textos que ora se apresenta redime precisamente a teorização 
tradicional neste domínio de um revivificado ceticismo. 
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António Martins

(Presidente da Associação Sindical dos Juízes Portugueses)

J u S t i ç a  e  c o m u n i c aç ão  S o c i a l : 

d e  c o S ta S  vo lta da S 1 5 4

O espírito com que procurei enquadrar a minha intervenção, além 

do olhar socioprofissional de um juiz, dado que foi isso o que me foi 

solicitado, será também o de um cidadão preocupado com o débil e pouco 

saudável relacionamento entre Justiça e Comunicação Social, assumindo 

pois aqui uma responsabilidade cívica de contribuir, na medida do que 

possa valer a minha experiência profissional e o sentimento de cidadão 

comum, com um olhar crítico, mas com a esperança de que o futuro nos 

traga melhorias nesta relação.

Comecei a atividade de juiz numa época em que a comunicação social 

pouco tempo e espaço dedicavam à Justiça, quer aos temas da área em 

sentido político (a política da Justiça), quer aos casos que eram objeto 

de apreciação e decisão nos Tribunais (a realização da Justiça pelos 

Tribunais). O pouco espaço e tempo concedido iam para referências bre-

ves e bastante objetivas respeitantes à criminalidade comum (os crimes 

passionais e criminalidade violenta). 

Gradualmente, a partir dos finais da década de 80/inicio da década de 

90, com a investigação a incidir sobre criminalidade económico -financeira 

e tendo por suspeitos pessoas com elevado estatuto social, económico 

e/ou político, e também com o advento dos canais privados de televisão, 

154 Este texto respeita a comunicação apresentada ao colóquio Justiça e Comunicação 
que deu o mote a este livro, decorrido a 3 de Junho de 2011 na Universidade de Coimbra. 
Na qualidade de presidente da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, António Martins 
integrou a mesa redonda Olhares Socioprofissionais integrada no encontro científico da 
iniciativa conjunta da Secção de Comunicação do Departamento de Filosofia, Comunicação 
e Informação da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra e o Conselho Superior 
da Magistratura. 
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a comunicação social descobriu a Justiça e esta passou a ser um “filão” 

inesgotável de notícias, com uma competição desenfreada pela “manchete 

mais bombástica” ou pelo caso capaz de alcançar o maior “share” televisivo.

Esta paixão da comunicação social pela Justiça (para utilizar aqui 

uma imagem), ao contrário do que acontece com as paixões de verão, 

não esmoreceu. Mas também não deu lugar a um amor sólido e estável.  

O que temos hoje é uma relação em que a Comunicação Social e a Justiça 

estão de costas voltadas, relação semelhante à daqueles casais sempre 

zangados, embora com momentos breves de paixão violenta. Uso estas 

imagens porque são aquelas que a meu ver melhor retratam a realidade, 

que consiste numa fraca comunicação entre a Justiça e a Comunicação 

Social e um relacionamento pouco salutar entre ambas.

Diga -se, porém, e desde já que não considero que a culpa deste estado 

de coisas seja exclusiva da comunicação social. 

Tal como em todas as coisas da vida que envolvem relacionamentos 

há, em regra, responsabilidade de ambos os lados.

Na verdade, a generalidade dos setores da Justiça não perceberam a mu-

dança que se estava a operar com a apetência da comunicação social pelos 

casos e pelas matérias da Justiça.

Durante muitos anos, demasiados anos, a Justiça não se preparou 

para se relacionar com a comunicação social, mantendo -se numa atitude 

inerte e passiva. 

Salvo alguns setores, como na área das polícias, o caso da Polícia 

Judiciária, e, no âmbito do Ministério Público, a Procuradoria Geral 

da República, que passaram a ter gabinetes de imprensa ou assessores 

de imprensa, o resto dos sectores da justiça, nomeadamente o Conselho 

Superior da Magistratura e os Tribunais, continuaram sem rosto nessa 

comunicação e, pior do que isso, sem regras para comunicar com a so-

ciedade, especialmente através da comunicação social.

Não houve a capacidade para percecionar que a comunicação social 

tinha passado a ser o veículo essencial para transmitir o que se fazia nos 

tribunais: ministrar a Justiça em nome do Povo.

Não houve a perceção de que a clássica fórmula de comunicar através 

das audiências, do conhecimento direto para a comunidade e através da 
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comunidade – as testemunhas e as partes dos casos e os seus advogados, 

na relação estrita destes com os clientes, assim como alguns cidadãos 

que assistiam às audiências – tinha sido substituída.

Igualmente não houve lucidez de análise para percecionar que esse 

novo veículo de comunicar a atividade desenvolvida pelos Tribunais,  

a comunicação social, passou também a ser uma forma de escrutínio social 

e público e, consequentemente, uma forma de legitimação do próprio 

sistema de Justiça. Ou deslegitimação da Justiça e dos seus atores, no 

caso de mau uso da comunicação por parte de quem faz comunicação 

social ou de quem instrumentalize a comunicação social para esse fim. 

O resultado não podia ser senão aquilo que veio a ocorrer. Ou seja, 

como o sistema de Justiça não comunicava com a Comunicação Social 

foi substituído por outros interlocutores e a comunicação social passou 

a socorrer -se de outros atores do sistema, como polícias, advogados  

e as próprias partes, usando -as como fontes, bem como a usar “fontes 

não identificadas ligadas à investigação”. 

Ora a generalidade destas fontes está interessada num resultado, seja 

o de mostrar e valorizar o seu trabalho, seja o de criar simpatia e compre-

ensão, na opinião pública, pela sua causa ou caso ou pela sua posição.  

A consequência foi assistir -se, por vezes, demasiadas vezes, à instrumen-

talização da comunicação social.

Pouco a pouco começou a haver a perceção da necessidade de inverter 

esta atitude do sistema de Justiça e, ainda que de forma incipiente ou 

pouco adequada aos ritmos da informação dos tempos de hoje, começam 

já a surgir comunicados e esclarecimentos do CSM e mesmo declarações 

de responsáveis deste órgão, em que dão conta de informações sobre 

decisões dos Tribunais ou posições do CSM e transmitem esclarecimentos 

perante notícias publicadas com dados incorretos.

Aliás, embora não querendo colocar a questão em termos de reivindicar 

méritos ou algo semelhante, a verdade é que esta mudança de atitude 

começou com a própria ASJP que, no seu sítio da internet (www.asjp.

pt), passou a disponibilizar na área, «Para a Comunicação Divulgação de 

decisões judiciais», informação relevante sobre a Justiça e os Tribunais, 

nomeadamente decisões destes com repercussão ou interesse públicos. 
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Sentimos essa absoluta necessidade perante um caso de manifesta 

manipulação da comunicação social: o chamado caso Esmeralda (irei 

voltar a este caso, mais à frente, quando analisar, de seguida, alguns 

comportamentos de alguma Comunicação Social e de alguns profissionais 

da comunicação social).

A partir daí e considerando que cada um dos Tribunais não estava 

preparado (e ainda hoje não estão em regra), para a divulgação daquela 

atividade e decisões e como forma de os cidadãos terem acesso a uma in-

formação objetiva, completa e rigorosa, assim como a própria comunicação 

social ter também acesso à mesma, assumimos que era responsabilidade 

do associativismo dos juízes colmatar tal lacuna e contribuir para que  

os cidadãos pudessem ter acesso a uma informação objetiva (nunca 

emitimos nesse espaço qualquer juízo de valor ou opinião), completa 

(não apenas parcial ou tendenciosa) e rigorosa (não especulativa) sobre 

a atividade e as decisões dos Tribunais. 

Abriu -se entretanto uma porta de esperança num melhor desempenho 

dos Tribunais nessa comunicação. 

Com efeito, o novo modelo de organização dos Tribunais, com comarcas 

de uma outra dimensão e escala e com um juiz presidente, que passou 

a ser o rosto visível do Tribunal para a comunidade e perante a qual 

tem responsabilidades, poderão permitir que o mesmo, ou alguém por 

si nomeado, desempenhe tais tarefas, mantendo o juiz ou juízes do caso 

resguardados. O exemplo do que ocorreu na Comarca do Baixo Vouga a 

propósito do chamado caso “Face Oculta” é um bom sinal de que melhores 

tempos virão no relacionamento entre a Justiça e a Comunicação Social.  

Mas, como acima afirmei, creio que o atual estado de coisas que con-

siste num deficiente relacionamento entre Justiça e Comunicação Social 

é responsabilidade de ambos os sectores e dos respetivos profissionais. 

Irei procurar analisar, de seguida, alguns comportamentos de alguma 

Comunicação Social e de alguns profissionais da comunicação social. 

Previamente cumpre deixar bem claro que tal análise não é uma crítica  

a todos os profissionais de comunicação social ou a esta, no seu conjunto.

Considero e tenho muito apreço por vários e excelentes jornalistas, 

profissionais sérios, isentos, objetivos e independentes. Também não tenho 
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dúvidas que é fundamental, para termos uma sociedade democrática 

de qualidade, termos previamente uma comunicação social livre e capaz 

de assumir, em pleno, o seu papel de informar.

Mas não tenho dúvidas que nas relações entre a Justiça e a Comunicação 

Social também há muito a fazer, por parte do sector e dos profissionais 

da Comunicação Social.

Com efeito, o direito de informar não pode ser confundido com o mero 

sensacionalismo, o voyeurismo e outros fenómenos semelhantes, como 

o dos títulos de capa e das notícias que não têm qualquer suporte no 

conteúdo das mesmas e, às vezes, até são desmentidas por estas.

Também o direito de informar não pode deixar de tomar em consideração 

preocupações como o direito à honra, o direito à intimidade da vida privada, 

principalmente da vítima e da vítima -criança, assim como a presunção  

de inocência. Esta presunção de inocência não é e não pode ser vista ape-

nas como um comando da lei processual para o juiz ou o Tribunal. É antes 

um direito constitucional, consagrado no artº 32º nº 2 da Constituição, que  

a todos se impõe e, consequentemente, não pode o suspeito ou o arguido, 

enquanto não for condenado, ser tratado como culpado.

Confesso -vos que me preocupa muito a voracidade da comunicação social 

pelo início das investigações e dos inquéritos crime, máxime os primeiros 

interrogatórios judiciais e a menor atenção pelo julgamento e pelas decisões 

finais ou o quase nulo espaço e tempo para noticiar as absolvições (a não 

ser que estas possam dar mais uma manchete ou um share).

Permitam -me que vá buscar apoio nas palavras de outros para justificar 

e ilustrar o que quero dizer.

Num artigo recente, publicado na internet (em http://pt.scribd.com/

doc/48528222/Joao -Caupers), intitulado “Um caso sórdido ao gosto de 

uma informação reles”, abordando a forma como a imprensa tinha tra-

tado o caso da morte, em Nova York, do cronista social Carlos Castro, 

o Prof. João Caupers, da Faculdade de Direito da Universidade Nova, 

lastimava «a falta de vergonha da nossa comunicação social, com desta-

que para as televisões: há uma semana que os noticiários das 8 abrem 

com dez ou quinze minutos da “tragédia”. Não as imagens horríveis das 

cheias no Brasil – que ficam sempre para depois –» … e perguntava 
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se é “para isto que serve a informação televisiva, incluindo a do canal 

público que nós pagamos” terminando, em jeito de desabafo, com duas 

perguntas: “a informação televisiva tem mesmo de ser esta espécie  

de teledifusor de lixo? Que raio se ensina nos cursos de comunicação 

e de jornalismo?” 

Também o Prof. Universitário e Psiquiatra, Pio Abreu, em artigo pu-

blicado no Jornal Destak de 20.05.2011, questionava o mundo em que 

vivemos, isto a propósito da forma como o caso Dominique Strauss -Khan 

foi tratado pela imprensa, em que a “discrição e presunção de inocência, 

os alicerces do Direito, foram às urtigas” concluindo: “O circo romano, 

onde os estrangeiros incómodos eram lançados à arena para enfrentar as 

feras, antes de serem dizimados pelos gladiadores, voltou à aldeia global”.

Ou a forma como o Provedor do Leitor do Jornal Publico, José Queirós, 

na edição de 29.05.11 deste jornal, demonstrava “Quando a notícia 

desautoriza o título” e isto a propósito de uma notícia dessa semana 

em que manifestamente os factos, da própria notícia, não permitiam um 

título daqueles, ligando Eduardo Catroga a uma empresa denunciada por 

“suspeitas de subfacturação” e concluía: “Este é um caso em que títulos 

desajustados … mancham uma notícia e poem em causa a reputação 

de independência e isenção de um jornal”.

A comunicação social tem de assegurar um escrupuloso rigor e isen-

ção, não só não permitindo ser usada e instrumentalizada, por alguém 

interessado em notícias reais ou em criar “notícias”, como os profissionais 

de comunicação social não podem ser parte ou tomar partido por alguma 

das partes com interesses atendíveis, ou não, na notícia.

Volto aqui ao Caso Esmeralda, que acima referi, paradigmático do 

que não pode ocorrer, ou seja, a imprensa, nomeadamente a televisiva, 

a querer transformar o caso num paradigma dos “bons” e dos “maus”, 

como se o mundo fosse “preto” ou “branco” e a vida não fosse feita 

de tons cinzentos. Claramente adotando partido por uma família em 

completo preconceito contra outra. Numa cruzada contra os Tribunais 

e as decisões judiciais, num arregimentar de “peritos”, “especialistas” 

e importantes pessoas, em termos sociais, pretendendo criar, ao lado 

do tribunal, um outro espaço, o mediático, onde o caso haveria de ter 
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outra solução. Em relação a algumas peças jornalísticas a propósito  

do caso, feitas por profissionais de comunicação de áreas que não ti-

nham nada a ver com a Justiça e Tribunais, ficou até a sensação que 

houve o propósito, consciente, de manipular os factos.

Um outro exemplo, paradigmático, desta atitude de alguma comu-

nicação social e de alguns profissionais de tomarem partido por uma 

das partes com interesse no caso objecto da notícia e até de assumirem 

a função de decisores, naturalmente melhores do que os juízes, ocorreu 

com uma reportagem inserida num espaço noticioso da RTP, intitulada 

“Filha Roubada”, a propósito de uma decisão proferida pelo Tribunal 

de Fronteira em relação a uma criança, num processo de regulação do 

poder paternal (agora designado de responsabilidades parentais).

Mas mais do que as minhas considerações sobre tal exercício de “jor-

nalismo” deixo apenas nota de que, na sequência de queixas apresentadas 

à Entidade Reguladora da Comunicação Social sobre aquela reporta-

gem exibida na RTP, o Conselho Regulador desta entidade, por decisão  

de 16.12.2010 deliberou:

“1. Considerar as queixas procedentes, por incumprimento dos deveres 

ético -legais do jornalismo, designadamente o respeito pelos princípios do 

rigor informativo, de separação entre factos e opiniões e de auscultação 

de todas as partes com interesses atendíveis.

2. Instar a RTP a, doravante, em peças jornalísticas:

i) assegurar o direito à reserva da intimidade da vida privada, nome-

adamente quando estiverem em causa crianças e jovens, e não divulgar 

elementos que permitam a sua identificação;

ii) não recolher imagens e sons com recurso a meios não autorizados, 

com a única exceção de situações em que se verifique um estado de ne-

cessidade para a segurança das pessoas envolvidas e quando o interesse 

público o justifique;

iii) garantir o dever de informar com rigor e isenção, não sufragando 

o ponto de vista de qualquer dos intervenientes, e procedendo a uma sele-

ção de factos a noticiar que permita uma compreensão mais equilibrada 

e correta do conflito em causa”.
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Nada de confusões, porém. Para que não se criem dúvidas, faço notar 

que não sou adepto da posição de que quem considera que os Tribunais 

e as suas decisões não têm que ser objeto de controle social e, nomeada-

mente, da comunicação social, por existir o controle interno processual, 

das partes e dos recursos.

Muito pelo contrário. Não tenho dúvidas em subscrever a ideia de que 

os Tribunais estão, e devem estar, sujeitos ao escrutínio público e da comu-

nidade, devem observar regras de transparência nos seus procedimentos, 

nos julgamentos e na publicitação das suas decisões – sem prejuízo dos 

casos em segredo de justiça – e que a comunicação social desempenha 

um papel fulcral e insubstituível nesse escrutínio social.

Mas o que a comunicação social não pode, e os jornalistas não devem, 

é querer substituir -se aos tribunais.

Creio, também, que é altura de haver uma comunicação social e, aci-

ma de tudo, profissionais da comunicação social que tenham formação 

específica na área da Justiça, que lhes permita apreender, compreender, 

descodificar e transmitir as questões, os casos, as especificidades, técni-

cas ou legais, numa linguagem acessível ao destinatário da comunicação.

É verdade que o sistema de Justiça e nomeadamente os Tribunais 

também devem encontrar forma de melhor comunicar e de as próprias 

decisões judiciais não serem tão herméticas. Mas nunca podemos espe-

rar que a linguagem a usar nos atos judiciais – como nos atos médicos  

ou em qualquer ciência  – seja a mesma do cidadão médio, sob pena de 

as questões jurídicas não poderem ser discutidas e tratadas adequada-

mente, em termos jurídicos.

Definitivamente, não é compatível com um mínimo de rigor e de 

profissionalismo continuarmos a ver/ouvir que foi realizado o “debate 

introdutório” e não o “debate instrutório” ou que “o arguido foi absolvido 

com uma pena suspensa”.

Eu sei que não ajuda nada a cada vez maior precariedade dos profis-

sionais da comunicação social, que lhes retira possibilidade de formação 

contínua ou específica, mas creio que é altura de os proprietários dos meios 

de comunicação social perceberem que a qualidade pode fazer a diferença, 

até na sobrevivência. 
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Cumpre -me terminar.

E não quero deixar de o fazer reafirmando o que disse no início desta 

comunicação: tenho esperança que o futuro nos traga melhorias nesta 

relação e interação entre a Justiça e a Comunicação Social, o que será 

sinónimo de uma sociedade democrática mais aprofundada e de melhor 

qualidade, em que a Justiça e a Comunicação Social não estejam mais 

de costas voltadas mas antes caminhem, não digo de braço dado, mas 

cada uma fazendo o seu caminho tendo ambas, no horizonte, valores 

que perseguem e dos quais vivem, como os do rigor, da isenção, da ob-

jetividade e do respeito pelos direitos dos outros.  

E a realização deste Colóquio, colocando académicos e profissionais, 

da Comunicação Social e da Justiça, a refletir e a debater sobre o que todos 

podemos fazer para criar uma relação mais saudável e mais comunicativa 

entre a Justiça e a Comunicação Social, voltado para a comunidade, para 

os estudantes de Comunicação e Jornalismo e os profissionais da Justiça, 

creio que é um bom sinal no sentido dessa melhoria.
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